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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.445,  DE 02/01/95

Dispõe sobre a obrigatoriedade de recomposição de pavimento de ruas, avenidas e logradouros públicos em prazo que especifica após a execução de serviços que o danifique.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam obrigadas as  empresas ou pessoas físicas que danifiquem pavimento de ruas, avenidas e logradouros públicos no Município, a executar a sua recomposição no prazo de 1 (uma) semana, após o término dos serviços que deram origem à danificação.

Parágrafo único – O não cumprimento do disposto no caput deste artigo implicará em multa de 200 (duzentas) UFMT – Unidades Fiscais do Município de Timóteo por semana de atraso na recomposição prevista.

Art. 2º - Aplicam-se também os dispositivos desta lei às empresas concessionárias de serviços públicos e empreiteiras prestadoras de serviço à Municipalidade.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de janeiro de 1995; 30° Ano de

Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL
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